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O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania, inscrita no CNPJ nº
08.685.528/0001-53, com sede em SAAN Quadra 01 Lote C, Zona Industrial – Brasília/ DF, CEP:
70.632-100, representado por JAIME SANTANA DE SOUSA,  na qualidade de Secretário-Executivo de
Justiça e Cidadania do Distrito Federal, inscrito no CPF nº 015.XXX.XXX-29, Documento de Identidade
nº 200XXXXXXXXXX SSP-CE, com delegação de competência prevista nas Normas de Execução
Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, e fundamento na Portaria SEJUS nº 141, de 05 de
julho de 2019, publicada no DODF nº 127, de 09 de julho de 2019, e Decreto de 18 de novembro de 2022,
publicado no DODF nº 216, página 53, de 21 de novembro de 2022, e a empresa SPARTA
TRANSPORTES LTDA, doravante denominada Contratada, inscrita no CNPJ sob o nº 52.237.506/0001-
12, com sede em SRTVS Qd 701 Bl O nº 110 sala 520 – Asa Sul – Brasília-DF ,CEP: 70.340-000 ,
representada por MARCOS OLIVEIRA DOS SANTOS, inscrito no CPF nº 811.XXX.XXX-53,
Documento de Identidade nº 1XXX48 SSP/DF, na qualidade de Proprietário, em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Distrital nº 44.330/2023 e demais
legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas.

 

Cláusula Primeira – Do Objeto
1.1. O Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em serviço de transporte rodoviário
local porta a porta de mobiliário em geral, cargas, documentos, e demais objetos de propriedade ou de
interesse da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal - SEJUS/DF, conforme
condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas no Termo de Referência 9 (157547680),
no Dispensa Eletrônica n.° 90009/2024 (159008426), e Proposta (160924792), independentemente de
transcrição, que passam a integrar o presente Contrato.

1.2. Detalhamento do objeto:

 

Item Descrição
Faixa de
Distância
(KM) DF

Unidade
de

Medida
Quantidade Valor

Unitário 
Valor
Total

1

Serviço de
transporte

rodoviário local
porta a porta de
mobiliário em
geral, cargas,
documentos

Até 52
km M3 500m3 R$ 80,00 R$

40.000,00

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://dflegis.df.gov.br/ato.php?co_data=48326&p=decreto-44330-de-16-de-mar%25C3%25A7o-de-2023-republicado


Valor Total: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)

1.3. Os quantitativos são estimados, e não constituem obrigação de contratação, uma vez que não é
possível prever o número exato de mudanças a serem realizadas anualmente, ou a solicitação de transporte
de mobiliário ou documentos.

1.4. No preço proposto deverão estar inclusas todas as despesas operacionais e administrativas, encargos
sociais (previdenciários e trabalhistas) tributos (impostos, taxas e contribuições) e demais despesas
decorrentes de exigência legal ou das condições para fornecimento dos serviços.

1.5. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.5.1. O Termo de Referência;

1.5.2. O Edital da Licitação;

1.5.3. A Proposta do contratado;

1.5.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

Cláusula Segunda – Vigência e Prorrogação
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado da assinatura do contrato, prorrogável
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

 

Cláusula Terceira – Da Forma de Fornecimento e da Prestação dos Serviços
3.1. A prestação do serviço será continuada e processar-se-á conforme especificação contida no Termo de
Referência 9 (157547680).

3.2. O serviço será prestado SOB DEMANDA e de acordo com a necessidade da Secretaria de Estado de
Justiça e Cidadania, solicitado no decorrer da vigência contratual.

3.2.1.O fornecimento do objeto será continuado.

3.3. Da coleta e entrega
3.3.1. A partir do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria, a empresa contratada,
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar os materiais/documentos a serem transportados
por interesse desta SEJUS-DF. Este prazo poderá ser prorrogado, a critério dos responsáveis
indicados para a entregada dos bens /materiais;

3.3.2. Os serviços de coleta e entrega de bens mobiliários e cargas deverão ser prestados nos horários
combinados entre a empresa e o representante da SEJUS-DF responsável pela entrega dos bens, e o
representante da SEJUS-DF responsável pelo recebimento dos bens, após a emissão da Ordem de
Serviço, observados os interesses da SEJUS-DF em questão e as peculiaridades dos locais de coleta e
entrega;

3.3.3. A empresa é responsável pelos bens, desde o momento de coleta até a entrega, inclusive
quando for necessário o armazenamento dos bens, nos casos em que há peculiaridades nos locais de
coleta e entrega;

3.3.4. Salvo em casos especiais ou que possam vir a danificar os bens da Administração Publica, em
decorrência dos serviços de desmontagem e montagem, os móveis convencionais, a exemplo de
armários, Estações de trabalho, mesas, etc., deverão ser desmontados na origem e montados do
destino, visando ao melhor acondicionamento em embalagens apropriadas, bem como a economia do
espaço ocupado no caminhão baú e, consequentemente, da cubagem transportada;

3.3.5. Em caso de mobiliário que exija serviço especializado de montagem e desmontagem, com
peças de grandes proporções inteiras ou coladas, de mármore, granito e/ou vidro, a CONTRATADA
ficará responsável tão somente pela embalagem, acondicionamento, transporte, entrega e
desembalarem, ficando sua desmontagem / montagem a cargo da CONTRATANTE;

3.3.6. Os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados, em caminhões tipo baú, no
prazo máximo de até 02 (dois) dias, contado a partir da coleta dos bens pela transportadora;



3.3.7. Os veículos devem se encontrar em perfeito estado de manutenção, conservação, limpeza e
segurança, obedecidas todas as normas dos órgãos de trânsito e da Administração Pública;

3.3.8. Havendo motivos que impossibilitem o cumprimento do transporte no prazo determinado na
proposta inicial, a CONTRATADA deverá comunicar ao fiscal do contrato e solicitar autorização
imediatamente;

3.3.9. No caso de não cumprimento dos prazos ou não acatamento da solicitação de alteração do
prazo pela SEJUS-DF, a empresa estará sujeita ás penalidades previstas no contrato; e

3.3.10. O entulho e lixo produzidos deverão ser ensacados e removidos pela CONTRATADA, a qual
deverá obedecer aos critérios de sustentabilidade e, ainda, promover a reciclagem, quando for o caso.

3.4. Do acondicionamento dos bens
3.4.1. O material a ser transportado deverá ser adequadamente embalado na origem e desembalado no
destino, de acordo com as melhores práticas do mercado, na presença do responsável indicado pela
SEJUS-DF conforme indicado na Ordem de Serviço, e do encarregado (funcionário indicado pela
transportadora);

3.4.2. Segue abaixo, tabela ilustrativa de forma de embalagem dos bens para transporte:

BENS (MATERIAL) MATERIAL EMPREGADO E
ACONDICIONAMENTO

Cristais, louças e livros.

Acondicionadas em caixas de papelão
tríplex ou de madeira, protegidas com poli
bolha, papel seda ou palha e fechadas com

fita adesiva.

Móveis, geladeiras, pianos,
máquinas de lavar, fogões,

aparelhos elétricos e demais
objetos sensíveis

Envolvidos em papel ondulado, após
proteção de plástico ou papel maculatura e

amarrados com fita adesiva.

TVs, computadores e demais
aparelhos eletrônicos

Protegidos com papel seda enchumaçado e
plástico poli bolha, depois acondicionados

em caixas sob medida.

Roupas de cabide Acondicionadas em caixas porta roupas.

Roupas, calçados e roupas de
cama, mesa e banho.

Acondicionadas em caixas de papelão,
após proteção de plástico ou papel seda.

Tapetes e colchões
Enrolados e embalados com papel

resistente ou plástico.

Tampos de mesa, de vidro ou
mármore, quadros, estátuas,

espelhos

Acondicionados em engradados de madeira
sob medida, após serem protegidos por

embalagem de plástico, papel ondulado e
poli bolha

Outros objetos e miudezas
Embalados individualmente em papel seda

e acondicionados em caixa de papelão
ondulado

3.4.2.1. Os bens acomodados no veículo de transporte deverão receber proteção de cobertores e
acolchoados, evitando-se contatos diretos com as paredes internas do veículo e com o restante da



bagagem.

3.5. Materiais a serem disponibilizados
3.5.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades,
conforme estabelecido no item 3.4.2. do Termo de Referência 9 (157547680), promovendo
substituições quando necessário.

3.6. Do seguro
3.6.1. CONTRATADO deve possuir contratados os seguros de Responsabilidade Civil do
Transportador Rodoviário de Carga (RCTR-C) e de Responsabilidade Civil Facultativa por
Desaparecimento de Carga (RCF-DC);

3.6.2. O seguro de RCTR-C: Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário de Carga visa
garantir o reembolso de indenizações que o transportador for obrigado a pagar por prejuízos causados
às mercadorias transportadas sob sua responsabilidade, caso ocorra acidente rodoviário durante o
transporte, como colisão, capotagem, abalroamento, tombamento, incêndio ou explosão;

3.6.3. O seguro de RCF-DC: Responsabilidade Civil Facultativa do Transportador Rodoviário por
Desaparecimento de Carga (RCG-DC), garante riscos contra roubo de cargas transportadas;

3.6.4. Quando do transporte dos bens e materiais a contratada deverá providenciar o seguro do
patrimônio com seguradora idônea, certificada pela SUSEP e com apólice capaz de ressarcir
integralmente os prejuízos em razão de sinistro, dos seguros tipo RCTR-C (Responsabilidade Civil no
Transporte Rodoviário de Cargas) e de RCF-DF (Desvio e Roubo de Cargas), para o valor atribuído
aos bens a serem transportados, sem ônus para o Contratante, devendo a contratada apresentar a
apólice dos referidos seguros após o recebimento da ordem de serviço e antes da execução do
serviço;

3.6.5. Antes do início da embalagem dos materiais, a contratada deverá apresentar cópia autenticada
da apólice de seguro e comprovação da confirmação pela seguradora da averbação do valor
assegurado para cada serviço a ser realizado;

3.6.6. O fornecedor contratará, obrigatoriamente, seguro da carga, cujo prêmio não deverá ultrapassar
1,0% (um por cento) do valor declarado dos bens informado pela Contratante;

 

Cláusula Quarta – Da Entrega e dos Critérios de Aceitação do Objeto
4.1. Local e horário da prestação dos serviços

4.1.2. Os locais de execução do serviço serão nas Regiões Administrativas do Distrito Federal, de
segunda a sexta-feira, das 8h às 12h e das 14h às 18h, podendo sofrer alteração.

 

4.2. Das condições de entrega
4.2.1. A execução do objeto iniciará imediatamente após a assinatura do contrato e emissão da Ordem
de Serviço, Apêndice II.

4.2.2. A SEJUS-DF fornecerá a CONTRATADA todas as informações essenciais, tais como: relação
de bens a serem transportados, endereços de origem e de destino e demais dados que se fizerem
necessários para a perfeita execução dos serviços;

4.2.3. Um preposto da CONTRATADA deverá visitar o local de origem, indicado pelo Fiscal ou seu
substituto, em data e horário previamente agendados com o servidor designado, a fim de estimar a
metragem cúbica da mudança, as embalagens necessárias e os cuidados a serem tomados na execução
dos serviços, para evitar danos aos bens e ao imóvel, bem como pré-agendara data e o horário de
realização da coleta;

4.2.4. A SEJUS-DF solicitará a CONTRATADA a elaboração de um orçamento para cada serviço de
transporte a ser prestado. Deverá ser incluído no orçamento o valor referente a 1% (um por cento) a
título de seguro incidente sobre o valor declarado dos bens/documentos transportados;



4.2.5. Os serviços serão executados de acordo com as necessidades e solicitações da SEJUS-DF e
deverão ser solicitados pelo fiscal técnico do contrato por meio de Ordens de Serviço (ANEXO II),
que serão emitidas após apresentação de proposta / orçamento pela empresa;

4.2.6. No caso de a fiscalização tomar conhecimento de falhas na proposta/orçamento posteriormente
à emissão da Ordem de Serviço, a SEJUS-DF irá retificá-las tempestivamente;

4.2.7. A empresa contratada deverá apresentar a proposta em, no máximo, 3 (três) dias úteis após a
solicitação; e

4.2.8. A relação de bens enviada pelo solicitante dos serviços, no caso de bens de interesse da
SEJUS-DF é de inteira responsabilidade do solicitante, inclusive para efeito de seguro. Cada folha
constante da relação de bens deverá ser rubricada (ou validada / assinada eletronicamente) pelo
responsável pelas informações.

4.2.9. A cubagem estimada constará da Ficha de Vistoria, cuja responsabilidade de elaboração e
preenchimento é da CONTRATADA, na qual, depois de realizados todos os ajustes/acordos quanto
aos bens a serem transportados, deverá haver atesto do servidor responsável;

4.2.10. A conferência do volume efetivamente transportado será feita pelo responsável indicado pela
SEJUS-DF para a entrega dos bens à transportadora, juntamente com o representante da
transportadora responsável pela coleta dos bens;

 

Cláusula Quinta – Do Controle e Fiscalização da Execução
5.1. Preposto

5.1.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

5.1.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

5.2. Fiscalização
5.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos, conforme caput do art. 117, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

5.2.2. Os fiscais são representantes da Administração Pública, ao qual competirá dirimir as dúvidas
que surgirem no curso da execução do contrato.

5.2.3. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por danos
causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não
excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante,
conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.

5.2.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

5.3. Fiscalização Técnica
5.3.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

5.3.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

5.3.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

5.3.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que



demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

5.3.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

5.3.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

5.4. Fiscalização Administrativa
5.4.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário, conforme o inciso II do art. 25 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

5.4.2. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para tomar as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência, conforme o inciso IV do art. 25 do
Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

5.5. Gestor do Contrato
5.5.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

5.5.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

5.5.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

5.5.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

5.5.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

5.5.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

5.5.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização
e gestão nos termos do contrato.

 

Cláusula Sexta – Dos Modelos de Execução e Gestão Contratuais
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante



simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. Informações relevantes
6.6.1. O serviço compreende o transporte no Distrito Federal de mobiliário em geral, cargas,
documentos demais objetos de propriedade ou de interesse da SEJUS-DF na modalidade transporte
terrestre, porta a porta, e tendo a metragem cúbica como referência de unidade de medida para a
licitação;

6.6.2. Os serviços prestados poderão ser demandados tendo como origem qualquer cidade do Distrito
Federal, e como destino final qualquer localidade do Distrito Federal;

6.6.3. Quanto ao transporte de encomendas e de pequenas cargas, o volume mínimo a ser
transportado será de 10 (dez) metros cúbicos;

6.6.4. O serviço incluirá desmontagem, embalagem (incluindo o fornecimento de todo material
necessário à embalagem e ao acondicionamento seguro), carregamento do material do ponto de
destino até o interior do caminhão ou depósito, acondicionamento, armazenagem e manuseios;

6.6.5. O serviço incluirá, ainda, descarregamento, armazenagem e manuseios na cidade de destino,
retirada do material do depósito, colocação do material onde for indicado pelo responsável,
desembalagem e montagem de móveis, retirada do material de embalagem utilizado;

6.6.6. NÃO estão incluídas nos serviços, as montagens e as desmontagens de aparelhos elétricos,
eletrônicos, mobiliários embutidos ou planejados;

6.6.7. Todos os custos com impostos, taxas, tarifas, além de outros que incidam no transporte, objeto
deste Contrato e do Termo de Referência, serão de responsabilidade da empresa contratada; e

6.7. Demais requisitos:
6.7.1. A CONTRATADA deverá possuir escritório no Distrito Federal ou entorno, aparelhamento e
pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, desta forma não
haverá necessidade de deslocamentos, nem de hospedagem;

6.7.2. No preço proposto deverão estar inclusas todas as despesas operacionais e administrativas,
encargos sociais (previdenciários e trabalhistas) tributos (impostos, taxas e contribuições) e demais
despesas decorrentes de exigência legal ou das condições para fornecimento dos serviços;

6.7.3. O seguro da bagagem, cuja taxa não estará incluída no preço proposto pela licitante,
corresponderá a 1% (um por cento), sobre o valor declarado dos bens / documentos a serem
transportados;

6.7.4. A CONTRATADA deverá prestar serviços de abrangência no Distrito Federal, devendo, para
tanto, comprovar que possui capacidade logística para atender as demandas;

6.7.5. A CONTRATADA deverá visitar o local de origem, indicado pelo Fiscal ou seu substituto, em
data e horário previamente agendados com o servidor designado ou com o servidor usuário dos
serviços, a fim de estimar a metragem cúbica da mudança, as embalagens necessárias e os cuidados a
serem tomados na execução dos serviços, para evitar danos aos bens e ao imóvel, bem como pré-
agendar a data e o horário de realização da coleta;

6.7.6. A metragem cúbica (cubagem) deve ser estimada por meio de instrumento(s) e sistema(s)
pertinentes, não sendo admitida a estimativa meramente visual;



6.7.7. A metragem cúbica mínima a ser transportada será de 5 metros cúbicos;

6.7.8. A CONTRATADA deverá efetuar a desmontagem, acondicionamento e embalagem dos bens
no local de origem, transporte, desembalagem, montagem e remoção do material de embalagem
usado, no local de destino;

6.7.9. A CONTRATADA deverá designar um preposto que exercerá a supervisão permanente dos
serviços, de modo a obter uma operação correta e eficaz, o qual, além de ser o contato com a
CONTRATANTE, responderá pela execução de todos os serviços prestados, sendo capaz, ainda, de
tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;

6.7.10. A CONTRATADA deverá acordar com a CONTRATANTE, com antecedência mínima de 24
(vinte e quatro) horas, data e horário de coleta da mudança;

6.7.11. Na execução dos serviços a CONTRATADA deverá utilizar preferencialmente veículos do
tipo baú ou outro meio sugerido pela empresa e aprovado pelo fiscal do contrato, desde que não onere
o contrato, respeitadas as condições estabelecidas; e

6.7.12. O serviço a ser contratado não possui características especiais que limitem a competição no
certame licitatório, conforme se verificou nas licitações anteriores do mesmo objeto. Sendo,
geralmente, uma solução padronizada no ramo de fornecimento desse tipo de serviço para o setor
público.

 

Cláusula Sétima – Do Consórcio e Subcontratação 
7.1. A participação de consórcios e cooperativas não será admitida, uma vez que o objeto a ser adquirido é
amplamente comercializado por diversas empresas no mercado. Tal permissibilidade poderia causar dano
à administração por frustrar o próprio caráter competitivo da disputa pelo menor preço.

7.2. Pelo mesmo fato não há motivos para se admitir a subcontratação, de forma a gerar outros
instrumentos contratuais e consequentemente outras atribuições à administração pública. Deste modo, é
vedada a subcontratação do objeto.

 

Cláusula Oitava – Do Preço
8.1. O valor total da presente contratação é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
8.2. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

8.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

8.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

 

Cláusula Nona – Do Pagamento
9.1. Índice de Medição de Resultado

9.1.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR),
Apêndice III.

9.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

9.1.2.1. não produzir os resultados acordados;

9.1.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou



9.1.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

9.1.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços.

9.1.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

9.1.5. Executar serviços fora dos padrões de qualidade e quantidade contratados e não corrigi-los no
prazo determinado pela FISCALIZAÇÃO. (Por serviço inadequado);

9.1.6. Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO ou abandoná-lo, sem motivo
justificado ou determinação formal. (Por serviço não executado ou abandonado);

9.1.7. Negligência na execução dos serviços, assim entendidos ausências dos postos de trabalho,
desatenção quanto às atividades e normas, falta de urbanidade no trato interpessoal e outras situações
análogas. (Por ocorrência); e

9.1.8. Deixar de manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas no
certame licitatório. (Por verificação mensal, quando da medição dos serviços).

9.2. Do recebimento
9.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo fiscal técnico,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo.

9.2.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

9.2.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

9.2.4. O fiscal técnico do contrato, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

9.2.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

9.2.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

9.2.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Termo de Recebimento Provisório;

9.2.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

9.2.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; e

9.2.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

9.2.11. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

9.2.12. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do



recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação.

9.3. Da Liquidação
9.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, de acordo com as
Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal.

9.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como: A data da emissão; Os dados do contrato e do órgão contratante; O valor a pagar; e Eventual
destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.3.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

9.3.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
art. 68 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.

9.3.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

9.3.5.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

9.3.5.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

9.3.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

9.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para serem acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

9.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

9.4. Do prazo de pagamento
9.4.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura, desde que o documento de cobrança esteja em condições de
liquidação de pagamento.

9.4.2. O pagamento será feito conforme as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil
do Distrito Federal, mediante apresentação de Nota Fiscal da empresa contratada, devidamente
atestada.

9.4.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida
será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de
acordo com a variação “pro rata tempore”  do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº
37.121/2016.

9.4.4. O Recebimento da Nota Fiscal/Fatura ocorrerá apenas após autorização de faturamento pelo



Fiscal do Contrato.

9.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

9.4.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

9.5. Da forma de pagamento
9.5.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta-corrente indicados pelo contratado.

9.5.2. Os pagamentos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos,
exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de
Brasília S/A - BRB, exceto os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não
mantenham filiais e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste
ente federado.

9.5.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

9.5.4. As condições de pagamento seguem as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças,
Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, conforme Decreto Distrital n.º 32.598, de 15 de
dezembro de 2010, e alterações vigentes.

 

Cláusula Décima - Do Reajuste
10.1. Será admitido o REAJUSTE do valor do contrato, com base no Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA apurado durante o período, observada a periodicidade mínima de 12 (doze)
meses, a contar da assinatura do contrato, conforme o Decreto Distrital nº 37.121/2016.

10.2. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

10.3. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

10.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

10.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

Cláusula Décima Primeira – Das Obrigações da Contratante
11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos.

11.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

11.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

11.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

11.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,



quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

11.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência - TR.

11.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

11.9. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

11.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

11.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

11.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

11.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

Cláusula Décima Segunda – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada
12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e de seus anexos;

12.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato;

12.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade;

12.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

12.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

12.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

12.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

12.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

12.9.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

12.9.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

12.9.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do



domicílio ou sede do contratado;

12.9.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

12.9.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

12.9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

12.9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

12.9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento;

12.9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

12.9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

12.9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina;

12.9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

12.9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

12.9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

12.9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116);

12.9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

12.9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

12.9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021; e

12.9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante.

 

Cláusula Décima Terceira –  Garantia e Assistência Técnica da Contratação
13.1. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

13.1.1. O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

 

Cláusula Décima Quarta – Garantia Contratual



14.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96 da Lei 14.133, de
2021, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência
contratual, em valor correspondente a 3% (três por cento) do valor total do contrato.

14.2. A prestação de garantia deve ser fornecida antes da assinatura do contrato, podendo optar por caução
em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro - garantia ou fiança bancária.

 

Cláusula Décima Quinta – Das Infrações e Sanções Administrativas
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

15.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação/contratação sem
motivo justificado;

15.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

15.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

15.2. Serão aplicadas ao contratado responsável pelas infrações administrativas acima descritas e previstas
na Lei nº 14.133, de 2021, as seguintes sanções:

15.2.1. Advertência
15.2.2. Multa;

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar;

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar.
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°):

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

15.4. A sanção prevista no subitem 15.2.1. do item 15.2. será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no subitem 15.1.1. do item 15.1., quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave.

15.5. A sanção prevista no subitem 15.2.2. do item 15.2., calculada na forma do edital ou do contrato, não
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do
contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das
infrações administrativas previstas no item 15.1.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


15.6. A sanção prevista no subitem 15.2.3. do item 15.2. será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos subitens 15.1.2., 15.1.3., 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6 e 15.1.7 do item 15.1., quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

15.7. A sanção prevista no subitem 15.2.4. do item 15.2 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos subitens 15.1.8., 15.1.9, 15.1.10, 15.1.11 e 15.1.12 do item 15.1., bem como
pelas infrações administrativas previstas nos subitens 15.1.2., 15.1.3., 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6 e 15.1.7., do
item 15.1. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 15.6, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

15.8. A sanção estabelecida no subitem 15.2.4. do item 15.2. será precedida de análise jurídica e observará
as seguintes regras:

15.8.1. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de
Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou
fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;

15.8.2. quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e
pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de
autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no subitem 15.8.1, na forma de
regulamento.

15.9. As sanções previstas nos subitens 15.2.1., 15.2.3. e 15.2.4. do item 15.2., poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no subitem 15.2.2. do item 15.2.

15.9.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

15.9.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).

15.9.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo estipulado, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.

15.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

15.11 A aplicação das sanções previstas no item 15.2. não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

15.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

15.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art. 160, da Lei 14.133, de 2021)

15.14. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
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Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 14.133, de
2021)

15.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

15.16. As penalidades previstas no termo de referência são independentes entre si, podendo ser aplicadas
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, inclusive aquelas previstas no
Código de Defesa do Consumidor - Lei n° 8078/1990.

 

Cláusula Décima Sexta – Da Extinção Contratual
16.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

16.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
físico-financeiro.

16.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

16.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

16.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

16.4. O Contrato poderá ser extinto por ato unilateral da Administração Pública, reduzido a termo no
respectivo processo, observado o disposto no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, sujeitando-se a Contratada às
consequências determinadas pelo art. 139 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

16.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

Cláusula Décima Sétima – Da Dotação Orçamentária
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Distrito Federal:

I – Unidade Orçamentária: 44.101

II – Programa de Trabalho: 14.122.8211.8517.7250 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS GERAIS-SEJUS-DF

III – Natureza da Despesa: 33.90.39

IV – Fonte de Recursos: 1500.100000000

17.2. O empenho inicial é de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais), conforme Nota de Empenho nº
2025NE00200, emitida em 04/02/2025, sob o evento nº 400091, na modalidade Estimativo.

 

Cláusula Décima Oitava – Dos Casos Omissos
18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas federais e distritais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

 

Cláusula Décima Nona – Das Alterações
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº



14.133, de 2021.

19.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

19.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

19.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

Cláusula Vigésima – Da Transição e Encerramento Contratual
20.1.  Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características
do objeto.

 

Cláusula Vigésima Primeira – Dos Débitos Para Com a Fazenda Pública
21.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo, quando for o
caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

Cláusula Vigésima Segunda – Do Cumprimento aos Decretos Distritais nº 34.031 /2012, nº
32.751/2011, nº 39.860/2019 E LEIS DISTRITAIS nº 5.448/2015, nº 5.061/2013 E nº 4.770/2012 e
disposições finais
22.1 Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, pelo telefone 0800-6449060 (Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012). (Parecer nº
330/2014-PROCAD/PGDF).

22.2 É vedada a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na CONTRATANTE, nos termos do § 2º, do art.
3º, do DECRETO Nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no
âmbito da Administração Pública Direta e indireta do Poder Executivo do Distrito Federal;

22.3. É vedada a participação, direta ou indiretamente, de licitação, contratação ou execução de obra ou
serviço e do fornecimento de bens a eles necessários, de agente público de órgão ou entidade da
Administração Pública Direta ou Indireta do Poder Executivo do Distrito Federal CONTRATANTE ou
responsável pela licitação, nos termos do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019;

22.4. Fica proibida a adoção de qualquer prática discriminatória contra a mulher, que incentive a violência
contra a mulher, que exponha a mulher a constrangimento, homofóbico ou que represente qualquer tipo de
discriminação, podendo sua utilização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de multa, sem prejuízo
de outras sanções cabíveis, nos termos Lei Distrital nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015, que dispõe sobre a
obrigatoriedade da inclusão de cláusula de proibição de conteúdo discriminatório contra a mulher nos
contratos de aquisição de bens e serviços pelo Distrito Federal, regulamentada pelo Decreto Distrital nº
38.365, de 26 de julho de 2017;

22.5. Conforme o disposto no art. 2º da Lei nº 5.061 de 8 de março de 2013, o uso ou emprego da mão de
obra infantil constitui motivo para a rescisão do Contrato e a aplicação de multa, sem prejuízo das sanções
legais cabíveis;

22.6. Consoante ao previsto no art. 2º da Lei Distrital nº 4.770, de 22 de fevereiro de 2012, conforme com
o Decreto Federal nº 7.746, de 05 de junho de 2012, a CONTRATADA deve observar os requisitos
ambientais com o menor impacto ambiental em relação aos seus similares para atender à sustentabilidade;

22.7. A execução do Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e
as disposições de direito privado.
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22.8. Nos termos da Lei Distrital nº 5.087/2013, a empresa vencedora fica obrigada a comprovar
mensalmente, junto ao gestor responsável, a regularidade no atendimento às suas obrigações de natureza
fiscal, trabalhista e previdenciária relativas a seus empregados, em caso de irregularidades, devem ser
sanadas no prazo máximo de trinta dias da detecção.

22.8.1. o não atendimento das determinações constantes item 21.4, implica a abertura de processo
administrativo para rescisão unilateral do contrato por parte da Administração Pública.

22.9. O adjudicatário após a assinatura do contrato, a partir de 1º de janeiro de 2020, deverá implantar o
Programa de Integridade no âmbito de sua pessoa jurídica, conforme disposto na Lei 6.112/2018 e na Lei
nº 6.308/2019.

22.9.1. Para efetiva implantação do Programa de Integridade, os custos ou despesas resultantes
correm à conta da empresa contratada, não cabendo ao órgão contratante o seu ressarcimento.

22.9.2. Pelo descumprimento da exigência prevista, será aplicada à empresa contratada:

i) Multa de 0,08% (zero vírgula zero oito por cento), por dia, incidente sobre o valor atualizado
do contrato, sendo que o montante correspondente à soma dos valores básicos da multa é
limitada a 10% (dez por cento), do valor do contrato;

22.9.2.1. o não cumprimento da obrigação implicará:

i) inscrição em dívida ativa, em nome da pessoa jurídica sancionada;

ii) sujeição a rescisão unilateral da relação contratual, a critério do órgão ou
entidade contratante;

iii) impedimento de contratar com a administração pública do Distrito Federal, de
qualquer esfera de poder, até a efetiva comprovação de implementação do
Programa de Integridade, sem prejuízo do pagamento da multa aplicada.

22.9.3. a empresa que possua o programa implantado, deverá apresentar, no momento da contratação,
declaração informando a sua existência.

22.9.4. a implementação do Programa de Integridade limita-se aos contratos com valor global igual
ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e aplica-se em sua plenitude às pessoas
jurídicas que firmem relação contratual com prazo de validade ou de execução igual ou superior a
180 (cento e oitenta) dias.

22.10. Por fim, aplicam-se sobre a pretensa contratação as seguintes normas:

Lei distrital nº 6.128, de 1º de março de 2018;

Lei distrital nº 4.799, de 29 de março de 2012 e

Lei nº 5.757, de 14 de dezembro de 2016.

 

Cláusula Vigésima Terceira – Da Publicação e Registro
23.1. Incumbirá à SEJUS-DF divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

23.2. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração,
na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela órgão
interessado.

23.3. A súmula deste instrumento deve ser publicada no Portal da Transparência, com informações
referentes ao valor, ao objeto, à finalidade, à duração e ao prazo de vigência do contrato, bem como o
nome ou a razão social do fornecedor do produto, da obra ou do serviço, conforme dispõe a Lei
Distrital nº 5.575/2015. 
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Cláusula Vigésima Quarta – Do Foro
24.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimento do presente Contrato.

 

 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.
 

Pelo Distrito Federal:

 

JAIME SANTANA DE SOUSA
Secretário-Executivo

Pela Contratada:

MARCOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Sócio Administrador
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